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PROCESSO ADMINISTRATIVO  
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ADESÃO Nº 004/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 006/2026-SRP/CONSÓRCIO PÚBLICO DO EXTREMO 

SUL. 
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Do: 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia 

 
Para: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

Assunto: Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços 
 

 
Prezado Secretário: 

 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para aderir a Ata de Registro 

de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT, conforme ITENS 01, 02, 03 e 07, da Ata de 

Registro de Preços nº 006/2025 do Consórcio Público Do Extremo Sul, e, considerando que os 

mobiliários irão suprir as demandas das unidades escolares e creches da Rede Municipal de Ensino de 

Cláudia-MT. 

 

Determino que se consulte o departamento de contabilidade do Município, sobre a existência 

de Dotação Orçamentária apropriada no Orçamento Municipal do corrente exercício para a cobertura 

das despesas, bem como parecer jurídico sobre a possibilidade a referida contratação de via Adesão. 

 

Havendo previsão orçamentária e dotação e parecer favorável, AUTORIZO, que seja 

providenciado a Adesão à ata de registro de preços nº 006/2025 – oriunda do Pregão Eletrônico nº 

006/2025 – Consórcio Público Do Extremo Sul. 

 
 

 
    Cláudia - MT, em 27 de Abril de 2026. 

 

 
 

 
MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Prefeito Municipal 
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Da: Secretaria Municipal de Administração 

 

Para: Departamento de Contabilidade 

 

 

Assunto: Solicita a verificação de saldo orçamentário. 
 

 

 
Senhor Contador: 

 
 

 

Solicito verificação de dotações orçamentárias na Secretaria Municipal de Educação, no orçamento 
vigente, no valor total de R$ 390.626,75 (Trezentos e noventa mil e seiscentos e vinte e seis 

reais e setenta e cinco centavos), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme ITENS 01, 02, 03 e 07, da Ata de 

Registro de Preços nº 006/2025 do Consórcio Público Do Extremo Sul. 

 
  

 

Cláudia - MT, em 28 de Abril de 2026. 

 

 
 

 
 

 

 
RODRIGO NICARETTA 

Secretário Municipal de Administração 
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Do: Departamento de Contabilidade 

 

Para: Secretaria Municipal de Administração 

 

Srº. RODRIGO NICARETTA 
 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

 
Atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, no que diz respeito à pretensão de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 

ESCOLAR, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme Itens 01, 02, 03 e 07, da Ata de Registro de Preços nº 006/2025 do Consórcio 
Público Do Extremo Sul, venho informar-lhe a existência de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA na qual poderá 

ser realizada as despesas: 

Código Funcional Programático: 
 

Secretaria Municipal de Educação 

(89) 05.002.12.361.0006.1012.44.90.000000 – Material Permanente – Secretaria Municipal de 

Educação. Fonte de Recurso – 1.500.1001000 – R$ 177.902,00 (Cento e setenta e sete mil e 

novecentos e dois reais) – Escola Municipal Vicente Emilio Vuolo. 

(133) 05.002.12.361.0006.1012.44.90.000000 – Material Permanente – Secretaria Municipal de 

Educação. Fonte de Recurso – 1.500.1001000 – R$ 212.724,75 (Duzentos e doze mil e 

setecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos) – Escola De Educação 

Infantil. 

 

 

Cláudia - MT, 28 de Abril de 2026. 

 
 

ADENOR BURILLE 

Departamento de Contabilidade 
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COMUNICADO INTERNO 

 
 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

 

Para: Procuradoria Jurídica do Município 

Drº. ELTON DIOGO VIECELLI 
 

 
Assunto: Solicita Parecer Jurídico sobre a Adesão a Ata de Registro de Preços. 

 

 
Prezado Senhor: 

 
 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja elaborado parecer jurídico acerca da possibilidade de realizar a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT”, ITENS 01, 02, 03 e 07, da Ata de Registro de Preços nº 006/2025 
do Consórcio Público Do Extremo Sul, do município de Pelotas/RS. 

 

 

 

Claudia - MT, em 28 de Abril de 2026. 

 
 

 

 
 

 
 

RODRIGO NICARETTA 

Secretário Municipal de Administração 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

Ao: 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT  

 

DETERMINO E AUTORIZO a locação, mediante Processo de Adesão aos ITENS 01, 02, 03 e 07, da Ata de 
Registro de Preços nº 006/2025 do Consórcio Público Do Extremo Sul – referente à “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA-MT”, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação”, conforme 

descrito no Termo de Referência do citado procedimento licitatório. 
 

 
 

 
Cláudia - MT, 29 de Abril de 2026. 

 

 
 

 
_______________________________ 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Prefeito Municipal  
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EDITAL 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Em decorrência da Adesão aos ITENS 01, 02, 03 e 07, da Ata de Registro de Preços nº 006/2025 do  
Consórcio Público Do Extremo Sul, visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT”, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação”, conforme descrito no Termo de Referência, vem, por 

meio deste, informar a empresa MFSUL INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ nº 
35.173.456/0001-38, End: Rua Drº Dilvo Antonio Nazzari, nº 180,  Industrial Davide Zorzi, 

Erechim/RS, CEP: 99.702-520, visando comprovar a regularidade, solicitar a apresentação das 
certidões: 

  

a)  - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Cópia da Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa; 

c) - Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original);  

d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 

dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo 
único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

e) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão 

com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 
unificada; 

f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 

Prefeitura Municipal; 
g) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

Em tempo, informamos que existe Dotação Orçamentária para cobrar a referida 

despesa, bem como foi exarado parecer jurídico para validar a legalidade do processo de adesão. 
 

 
Cláudia- MT, 29 de Abril de 2026. 

 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

  

mailto:licitacao@claudia.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 – CEP 78540-000 – Centro – Cláudia/MT 

e-mail: licitacao@claudia.mt.gov.br – Telefone (66) 3546 - 3100 

 

 MINUTA DO CONTRATO Nº 0XX/2026 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.310.499/0001-04, 

com sede na Av. Gaspar Dutra, s/nº, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Srº. MARCOS FERNANDO FELDHAUS, brasileiro, agente político, com endereço eletrônico: 
gestaocontratos@claudia.mt.gov.br, fone WhatsApp: 66-9.9606-5620, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ...................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. ..................., estabelecida na ...................., Bairro ...................., na cidade 

de ...................., neste ato representada pelo Sr....................., daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e em observância ao disposto na Lei nº. 14.133/2021, e demais normas 

aplicáveis, RESOLVEM celebrar o CONTRATO ADMINISTRATIVO, nos seguintes termos e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO ATENDER A 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-

MT”, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 

006/2025, do Consórcio Público Do Extremo Sul, abaixo especificados: 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE  ITENS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Ata de Registro de Preços nº 006/2025, Pregão Eletrônico nº 

006/2025, Consórcio Público Do Extremo Sul, bem como ao Processo de Adesão nº 004/2026, Pregão nº 

011/2026, e seu Termo de Referência, independentemente de transcrição, bem como as Condições para 
as Aquisições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. As entregas dos mobiliários deverão ser realizadas no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após 

a solicitação formal do Departamento de Educação. A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, 
conforme a necessidade do município. 

2.1.1 Caso a contratada tenha dificuldades justificadas para cumprir o prazo, poderá solicitar uma 
prorrogação formal, desde que apresente justificativa detalhada e documentação comprobatória. A 

solicitação será analisada pela Prefeitura, que poderá conceder ou negar a prorrogação, conforme o 

interesse público e a urgência da demanda. 
2.1.2 A entrega deverá ocorrer no local indicado pelo Departamento de Cultura, durante o horário 

combinado, devidamente acompanhada das notas fiscais e demais documentos exigidos. Todos os itens 
devem estar em perfeitas condições, serem montados nos lugares indicados e atender rigorosamente às 

especificações estabelecidas no Termo de Referência. 
2.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, encaminhada 

para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 

2.3 Serão aceitos os itens/serviços, desde que sejam de qualidades e atendam as necessidades e os 
requisitos técnicos. 

2.4 O item/serviço a ser adquirido deve ser separado pelo fornecedor e entregue no local indicado pela 
Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 

2.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 

CONTRATADA, sendo que o produto deste Edital será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

2.6  O produto que fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 

2.7 Quanto a problemas de qualidade do produto ou das condições, a licitante notificada pela 
PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.8 O produto cotado não poderá ser substituído no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da 
contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

2.9 O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo 
adicional a Prefeitura. 

2.10 Se houver descumprimento do prazo sem justificativa aceita pela Administração, poderão ser 
aplicadas penalidades contratuais, conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ 390.626,75 (trezentos e noventa mil e seiscentos e 
vinte e seis reais e setenta e cinco centavos), a serem pagos no ato da entrega dos itens solicitados 

e emissão da referida Nota Fiscal, com Recursos Próprios e aprovação do fiscal de contrato. 
3.2. O presente contrato será liquidado e pago mediante a comprovação do fornecimento do objeto e 

apresentação de nota fiscal e documentos comprobatórios da execução do objeto do contrato. 

3.3. Demais condições referentes aos pagamentos encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

3.4. O Município de Cláudia/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes 
da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos produtos entregues. 

3.8. O Município de Cláudia - MT não efetuará antecipado, pagamento de título descontado, ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

de “factoring”; 
3.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 
3.10. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de débitos. 

3.11. A CONTRATANTE aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 
1234/2012 com alterações dadas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2145/2023 

para fins de retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados à CONTRATADA, conforme 

regulamentação prevista pelo Decreto Municipal de Cláudia/MT n° 865 de 29 de maio de 2023. As 
alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas no Anexo I da Instrução Normativa da Receita 

Federal n° 1234/2012, definidas conforme o bem fornecido ou o serviço prestado constante do objeto da 
presente licitação. Cabendo à Contratada, nos casos de isenção, imunidade, não retenção do imposto de 

renda, apresentar declaração conforme modelo disponibilizado, e conforme os anexos II, III e IV da 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012, nos casos específicos. 
3.12. A CONTRATANTE nos casos que couber, aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil n° 2.110/2022 para fins de retenção nos pagamentos efetuados a CONTRATADA, das 
contribuições sociais destinadas ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) - Instituto Nacional do 
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Seguro Social – INSS. Bem como aplicará a retenção nos pagamentos efetuados a CONTRATADA, do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, nos casos que couber em conformidade com a 

Lei Complementar n° 23 de 12/12/2014, que institui o Código Tributário Municipal de Cláudia/MT e com 

a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados de sua data, admitida a prorrogação 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 
4.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

4.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. Após o decurso de um ano, e independentemente, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.7. A instrumentalização do reajuste contratual será realizado por meio de termo de apostilamento. 

5.8. A repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato deverá 

ser comprovada pelo Contratado, por meio da análise da variação dos custos e composições que 

compreendem a execução da entrega dos produtos, ocorridas após a data de apresentação das propostas, 

demonstrando variações incalculáveis prejudiciais a manutenção da execução do contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos Próprios do orçamento da 

entidade, sendo nas seguintes dotações orçamentárias:  

Secretaria Municipal de Educação 

(89) 05.002.12.361.0006.1012.44.90.000000 – Material Permanente – Secretaria Municipal de Educação. 

Fonte de Recurso – 1.500.1001000 – R$ 177.902,00 (Cento e setenta e sete mil e novecentos e 

dois reais) – Escola Municipal Vicente Emilio Vuolo. 

(133) 05.002.12.361.0006.1012.44.90.000000 – Material Permanente – Secretaria Municipal de 

Educação. Fonte de Recurso – 1.500.1001000 – R$ 212.724,75 (Duzentos e doze mil e setecentos 
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e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos) – Escola De Educação Infantil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. É responsabilidade da CONTRATADA entregar os mobiliários devidamente embalados e 

acondicionados de forma adequada, garantindo sua integridade durante o transporte, carga, descarga e 

manuseio, nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas 

no edital; 

7.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações contidas no Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

7.1.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no Termo de 

Referência, edital e seus anexos, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

7.1.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos 

prazos estipulados; 

7.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

7.1.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

7.1.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 

execução contratual; 

7.1.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham 

a ocorrer; 

7.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 

7.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

7.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

7.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

7.1.26. contratada deverá cumprir integralmente os parâmetros e especificações definidos no Termo de 

Referência da Licitação de Origem, sendo o Pregão Eletrônico n° 006/2025 promovido pelo Consórcio 

Público Do Extremo Sul; 

 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

7.2.1. Uma vez firmada o Contrato, o Município se obriga a: 

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.2.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.2.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

7.2.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei, no decreto municipal, bem como no edital da 

licitação que originou este contrato, quando assim for o caso; 

7.2.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente; 

7.2.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 
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obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de CLÁUDIA-MT para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.2.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, 

o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à Detentora da 

Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas 

comprovações. 

7.2.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

7.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.2.13.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.2.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.2.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual; 

7.2.16. A administração não admitirá a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratórias, a ser aplicadas sempre que o fornecedor der causa ao atraso injustificado da 

execução do contrato e/ou ata de registro de preços, ocasião em que deverão ser observados os seguintes 
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percentuais:  

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

8.2.4.2. Compensatórias, que serão aplicadas quando configuradas qualquer das infrações 

administrativas elencadas pelo art. 155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes proporções: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de 

registro de preços, nos casos previstos nos incisos I, IV e VI do art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de 

preços, nos casos previstos nos incisos III, V, VII, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata de registro de 

preços, nos casos previstos nos incisos II e de VIII a XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

8.2.4.2.1. Quando as multas compensatórias se referirem a descumprimento e/ou inexecução parcial do 

objeto contratado, registrado ou licitado, os percentuais serão calculados apenas sobre a parte 

inadimplida. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida no art. 159 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 

14.133/2021) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

9.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.3.3. Indenizações e multas. 

9.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
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da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por um servidor nomeado para esta finalidade. 

10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 

10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 

perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 

dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 

10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 

responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 

pela fiscalização; 

10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 

deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de contrato que 

notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 

10.2. A contratada obriga-se a entregar os produtos conforme especificação estabelecida no edital. 

10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à 

rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo 

elencados: 

11.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

11.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.1.3. Fiscalizar sua execução; 

11.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.1.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

11.1.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

11.1.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

12.1 A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 

regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 

e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 006/2025, do 

Consórcio Público Do Extremo Sul do município de Pelotas/RS e seus anexos, bem como os documentos 

a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à Contratada: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Como condição para o pagamento, a contratada deverá se encontrar nas mesmas condições 

requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços 

executados e aceitos. 

16.2. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.3. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

16.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ou apostilamento ao presente contrato administrativo; 

16.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 no que não colidir 

com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito; 

16.5. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO E ATOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES: 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do presente 

Contrato, serão feitas sempre de forma expressa e por escrito, preferencialmente por e-mail oficial 

indicado na qualificação da Contratante e/ou representante legal da mesma e Contratada ou por seu 

preposto/representante a ser indicado de forma expressa por escrito. 

17.3. Nos casos omissos e não podendo ser por e-mail e/ou pelo aplicativo whatsapp, será por outro 

meio legal permitido, podendo ser por A.R (aviso de recebimento) por correio, telegrama, Notificação 

Extrajudicial feita pelo Registro de Título e Documentos da sede da Contratante ou Contratada, e/ou 

edital que dê publicidade, ou outro meio legal que certifique a ciência. 

17.4. Caso haja alterações nos meios de comunicação oficiais inicialmente informados pela Contratante 

e pela Contratada, deverão ser imediatamente comunicadas, indicando de forma expressa, com recebido 

(aceite) da outra parte, o endereço, e-mail e/ou telefone (WhatsApp) atualizados, sob pena de serem 

considerados citados/intimados dos atos de comunicação/notificação/citação, contagem de prazos, 

eventuais advertências e/ou outras sanções, nos meios de comunicação anteriormente informados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de CLÁUDIA – MT, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

mailto:licitacao@claudia.mt.gov.br
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E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 

duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas 

e civilmente capazes. 

 

CLÁUDIA – MT, xx de xxxxxx de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT 

Marcos Fernando Feldhaus – Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX – XXXXX 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

_______________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA– MT, torna público para conhecimento dos interessados que aderiu, 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 026/2026, PREGÃO Nº 011/2026, ADESÃO Nº 

004/2026, os ITENS 01, 02, 03 e 07, da Ata de Registro de Preços nº 006/2025, Pregão Eletrônico SRP 

nº 006/2025 do Consórcio Público Do Extremo Sul, do município de Pelotas/RS, visando a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 

ESCOLAR, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT”, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: MFSUL INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, 

CNPJ nº 35.173.456/0001-38, End: Rua Drº Dilvo Antonio Nazzari, nº 180,  Industrial Davide 
Zorzi, Erechim/RS, CEP: 99.702-520. 

 
Valores e Especificações dos Mobiliários: 

 
ITENS CÓD. Descrição UND Cod TCE QTD Valor Total 

1 60574 CONJUNTO ESCOLAR PARA ALUNO ADULTO 
O conjunto abaixo descrito deve ser certificado 
conforme norma ABNT NBR 14006 e Portaria 
Inmetro nº 401/2020. Conjunto formado por uma 
cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser 
composta por: estrutura metálica, assento, 
encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, 
e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 420 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com 
cantos arredondados, montado à estrutura por 
meio de um encaixe em todo o tubo da base da 
frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 
com aletas de 2mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes para 
plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato com as pernas 
do usuário deve ser provido de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a 
circulação sanguínea. A altura do assento até o 
chão deve ser de 460 mm. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 
abertura, fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser de 375 mm de largura 
por 195 mm de altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por meio de 
encaixes de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 
travada por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada a partir 
de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 
1,5 mm de espessura de parede dobrados e 

un  73607 100 897,69 89.769,00 
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soldados. O conjunto estrutural deve receber 
banhos químicos e pintura epóxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira devem 
receber sapatas plásticas de acabamento padrão 
FDE. A mesa deve ter 760 mm de altura e 
permitir sua montagem completa por encaixes de 
seus componentes e poder ser utilizada de 
ambos os lados, frente ou traz dependendo da 
escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado 
em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, 
superfície lisa sem brilho e com formato 
retangular. O tampo deve fixar-se ao contra 
tampo por meio de um encaixe em toda a sua 
lateral e quatro torres para fixação por parafusos. 
O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar 
a superfície do tampo além de prover 
acabamento na parte inferior do tampo da mesa. 
As dimensões aproximadas do tampo devem ser 
de 620mm de largura e 485mm de profundidade, 
contendo um porta objeto retangular em sua 
parte posterior. Deve possuir 01 (um) porta 
livro em formato retangular, injetado em 
termoplástico com superfície texturizada, aberto 
por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, 
sendo a base do tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à 
duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9mm 
unidas entre si por um tubo oblongo 29x58mm 
com espessura de parede de 1,5mm. As pernas 
das mesas devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados 
aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 
mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras 
plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE 
fixadas por meio de rebites tipo POP. A 
montagem das pernas da mesa ao tampo se dará 
por meio de 4 parafusos. Todos os componentes 
da estrutura metálica devem ser fabricados em 
tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de 
banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. 
Tolerância: +- 10 % (dez por cento). 
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2 60575 CONJUNTO ESCOLAR PARA 

ALUNO JUVENIL  O conjunto abaixo 
descrito deve ser certificado conforme 
norma ABNT NBR 14006 e Portaria 
Inmetro nº 401/2020. Conjunto 
formado por uma cadeira e uma 
mesa. A cadeira deve ser composta 
por: estrutura metálica, assento, 
encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. 
O assento deve ser confeccionado 
em polipropileno copolímero injetado 
e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 
345 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura 
por meio de um encaixe em todo o 
tubo da base da frente da cadeira e 2 
(duas) cavidades reforçadas com 
aletas de 2mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato com 
as pernas do usuário deve ser provido 
de borda arredondada com raio a fim 
de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o 
chão deve ser de 385 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo 
de ventilação ou abertura, fabricado 
em polipropileno copolímero injetado 
e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas 
dimensões aproximadas devem ser 
de 375 mm de largura por 195 mm de 
altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça deve 
possuir cantos arredondados e unir-
se à estrutura por meio de encaixes 
de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da cadeira 
e ser travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura deve 
ser fabricada a partir de tubos de 
secção redonda com ø 19,05 mm e 
1,5 mm de espessura de parede 
dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira 
devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa 
deve ter 650 mm de altura e permitir 
sua montagem completa por encaixes 
de seus componentes e poder ser 
utilizada de ambos os lados, frente ou 
traz dependendo da escolha do 

un - unidade 28865 100 881,33 88.133,00 
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usuário. Deve possuir tampo injetado 
em termoplástico ABS virgem, com 
pigmentação, superfície lisa sem 
brilho e com formato retangular. O 
tampo deve fixar-se ao contra tampo 
por meio de um encaixe em toda a 
sua lateral e quatro torres para 
fixação por parafusos. O contra tampo 
deve apoiar, reforçar e estruturar a 
superfície do tampo além de prover 
acabamento na parte inferior do 
tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 
620mm de largura e 485mm de 
profundidade, contendo um porta 
objeto retangular em sua parte 
posterior. Deve possuir 01 (um) porta 
livro em formato retangular, injetado 
em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os lados 
facilitando o manuseio dos materiais. 
A estrutura metálica da mesa deve 
ser confeccionada em tubos de aço 
1010/1020, sendo a base do tampo 
com tubo quadrado de 20x20mm e 
espessura de 1,9 mm soldados à 
duas camisas metálicas de tubo 
oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por 
um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas da mesa devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm 
espessura 1,9 mm soldados aos pés 
da mesa fabricados em tubo de ø 
38,10 mm e espessura de 1,5 mm 
com ponteiras plásticas de 
acabamento padrão FDE/FNDE 
fixadas por meio de rebites tipo POP. 
A montagem das pernas da mesa ao 
tampo se dará por meio de 4 
parafusos. Todos os componentes da 
estrutura metálica devem ser 
fabricados em tubo de aço industrial, 
tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e receber pintura epóxi em 
pó. Tolerância: +- 10 % (dez por 
cento). 
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3 60576 CONJUNTO ESCOLAR PARA ALUNO 
INFANTIL 14006 e Portaria Inmetro 
nº 401/2020. Conjunto formado por 
uma cadeira e uma mesa. A cadeira 
deve ser composta por: estrutura 
metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento 
deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 
305 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura 
por meio de um encaixe em todo o 
tubo da base da frente da cadeira e 2 
(duas) cavidades reforçadas com 
aletas de 2mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na 
parte frontal, que fica em contato 
com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com 
raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o 
chão deve ser de 355 mm. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo 
de ventilação ou abertura, fabricado 
em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas 
dimensões aproximadas devem ser 
de 375 mm de largura por 195 mm 
de altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça deve 
possuir cantos arredondados e unir-
se à estrutura por meio de encaixes 
de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da 
cadeira e ser travada por dois pinos 
retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura 
deve ser fabricada a partir de tubos 
de secção redonda com ø 19,05 mm 
e 1,5 mm de espessura de parede 
dobrados e soldados. O conjunto 
estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura epóxi em pó. 

un - unidade 901847 100 877,55 87.755,00 
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As extremidades das pernas da 
cadeira devem receber sapatas 
plásticas de acabamento padrão FDE. 
A mesa deve ter 590 mm de altura e 
permitir sua montagem completa por 
encaixes de seus componentes e 
poder ser utilizada de ambos os 
lados, frente ou traz dependendo da 
escolha do usuário. Deve possuir 
tampo injetado em termoplástico 
ABS virgem, com pigmentação, 
superfície lisa sem brilho e com 
formato retangular. O tampo deve 
fixar-se ao contra tampo por meio de 
um encaixe em toda a sua lateral e 
quatro torres para fixação por 
parafusos. O contra tampo deve 
apoiar, reforçar e estruturar a 
superfície do tampo além de prover 
acabamento na parte inferior do 
tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 
620mm de largura e 485mm de 
profundidade, contendo um porta 
objeto retangular em sua parte 
posterior. Deve possuir 01 (um) porta 
livro em formato retangular, injetado 
em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os 
lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da 
mesa deve ser confeccionada em 
tubos de aço 1010/1020, sendo a 
base do tampo com tubo quadrado 
de 20x20mm e espessura de 1,9 mm 
soldados à duas camisas metálicas de 
tubo oblongo 29x58mm e espessura 
de parede de 1,9mm unidas entre sí 
por um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas da mesa devem ser fabricadas 
com tubo oblongo 29x58 mm 
espessura 1,9 mm soldados aos pés 
da mesa fabricados em tubo de ø 
38,10 mm e espessura de 1,5 mm 
com ponteiras plásticas de 
acabamento padrão FDE/FNDE 
fixadas por meio de rebites tipo POP. 
A montagem das pernas da mesa ao 
tampo se dará por meio de 4 
parafusos. Todos os componentes da 
estrutura metálica devem ser 
fabricados em tubo de aço industrial, 
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tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e receber pintura epóxi em 
pó.Tolerância: +- 10 % (dez por 
cento). 
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7 60577 CONJUNTO SEXTAVADO  Conjunto 
Infantil, composto por 06 Mesas, 06 
Cadeiras e 01 Mesa Central. MESA: 
escolar infantil com montagem 
simplificada e que permite o seu 
emprego também como brinquedo 
infantil. Compreende em um corpo 
estruturante, um porta-livros e um 
tampo substancialmente trapezoidal. 
O corpo é inteiriço de forma 
poliédrica e moldado no processo de 
injeção com termoplástico 
denominado copolímero de 
polipropileno em uma peça única, 
sendo composto de um pé dianteiro 
largo e de secção transversal em “U 
“, voltado para dentro, dois pés 
traseiros também em “U “, voltados 
para frente e suavemente arqueados, 
travessas superiores e travessas 
inferiores de ligação dos pés 
dianteiros nos pés traseiros. O tampo 
apresenta uma forma 
substancialmente trapezoidal e 
moldado pelo processo de injeção 
com material denominado ABS, 
porém com base menor arredondada 
e chanfros nas extremidades das 
bases maiores. Um sulco transversal, 
posicionado junto à base menor do 
tampo, se destina a porta – objetos. 
O porta-livro apresenta a forma de 
uma placa triangular e moldado pelo 
processo de injeção com material 
denominado Copolímero de 
Polipropileno, com vértice frontal 
arredondado, sendo encaixada em 
trilhos situados nas superfícies 
internas das travessas superiores do 
corpo e sendo fixada por meio de 
pinos salientes que se projetam da 
placa e penetram em orifícios das 
travessas superiores. CADEIRA 
INFANTIL: Cadeira deve ser 
desenvolvida em uma configuração 
geométrica com concordâncias de 
raios e curvas ergonômicas, que 
modelam de forma agradável e 
anatômica os diversos biótipos de 
usuário, além de suportar todos os 
níveis de resistência e durabilidade 
prescritos como requisitos de 
engenharia pelas normas técnicas. 

un - unidade 87782 25 4.998,79 124.969,75 
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Deve ser produzida em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) aditivado com fibra de 
vidro, livre de elementos tóxicos. 
Deve Seguir o conceito construtivo 
“Monobloco”, onde todas as partes 
que compões o produto, como 
encosto, assento e pés, devem ser 
produzidas através de um único ciclo 
de injeção, tornando-a robusta e ao 
mesmo tempo leve e de fácil 
manuseio. Destaca-se também que, a 
mesma deve ser empilhável em até 
oito unidades. Os pés devem possuir 
conceito construtivo em “V”, e se 
originam próximo da região central 
do assento. A extremidade inferior 
dos pés recebe sapata, fabricadas em 
RSN Hytrel, com a finalidade de 
evitar o contato direto dos pés com a 
superfície de apoio. MESA CENTRAL: 
com a seguinte descrição técnica: 
Constituída de duas peças plásticas e 
um tubo central. As peças plásticas 
são confeccionadas em polipropileno 
copolímero injetado com 
acabamento superficial liso sem 
brilho, com espessura mínima de 
3mm. As peças, vistas 
superiormente, apresentam formato 
sextavado para união de 06 mesas, 
que formam um círculo. Possuindo 
07 divisórias: Seis referentes às faces 
externas e uma central. Na parte 
inferior a peça apresenta um ressalto 
de 40mm para encaixe do tubo 
central. Estrutura central fabricada 
em tubo de aço industrial com 
diâmetro de 38,1mm com espessura 
de 0,9mm. As peças plásticas são 
encaixadas no tubo, uma em cada 
extremidade, Altura em relação ao 
piso 590 mm. Conjunto com Mesas 
Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: 
Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, 
Verde e Roxo. Mesa Central Cor 
Cinza, Estrutura da Mesa Central e 
das Cadeiras na Cor Branca. 
Tolerância: +- 10 % (dez por cento). 

VALOR TOTAL: R$ 390.626,75 (trezentos e noventa e mil e seiscentos e vinte e seis reais e 

setenta e cinco centavos).       
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    Cláudia – MT, 04 de Maio de 2026. 

 

 

 
_______________________________ 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 
Prefeito Municipal  
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